


CLÁUSULA PRIMEIRA 

1. A Cláusula Terceira - da Vigência - passa a ter vigência coma redação a
seguir:

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente contrato fica prorro­
gado por 12 (doze) meses, contados a partir de 17 de no­
vembro do ano corrente. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2. A CLÁUSULA NONA - DO PREÇO passa a ter vigência com a redação a
seguir:

CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 

9.1. Pelo fornecimento do objeto, a CONTRATANTE pagará à CON­
TRATADA o valor mensal de R$ 4.055,13 (quatro mil e cinquenta e 
cinco reais e treze três centavos), sendo o total para o período de R$ 
48.661,56 (quarenta e oito mil, seiscentos e sessenta e um reais e 
cinquenta e seis centavos). 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Locação de 1 veículo utilitário, cor 

preta, zero quilômetro (modelo 

2020 ou superior), com caçamba, 

potência mínima (ABNT) 80 cv, 

distância entre eixos mínima de 

2,60m, comprimento mínimo de 
4,40m, largura mínima de 1,60m, 

2 (duas) portas laterais, direção 

MÊS 
hidráulica ou elétrica, ar condicio-

1 12 nado, kit elétrico completo, pelí- R$ 4.055,13 R$ 48.661,56 

cuias protetoras (insulfilm) preto 

no padrão permitido pela legisla-

ção, bancos em tecido, rádio am-

fm com entrada USB, cinto de se-

gurança retrátil, transmissão me-

cânica, com capacidade para 2 

(dois) passageiros, movido a gaso-

lina e/ou álcool (flex). 

VALOR TOTAL R$ 48.661,56 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

3. Fica acrescido o item 15.4 à CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO,
com a redação a seguir:

15.4. A CONTRATANTE poderá rescindir o contrato a qualquer mo­
mento, ou seja, antes do seu término de vigência, fato que não ense­
jará a incidência de quaisquer ônus a título de multa, encargo rescisó­
rio e afins para ambas as partes, ou seja, ter-se-á uma rescisão ple­
namente amigável. 

CLÁUSULA QUARTA 

4. E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o termo de
aditamento (4) ao contrato, lavrado em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, as­
sinado pelas partes abaixo.

Limeira, 14 de nove bro de 2025. 
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